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INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a doação de um veiculo tipo “Unidade Móvel de Saúde”, ao Município de SANTA BRANCA, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA





SANTA BRANCA é um município brasileiro do estado de São Paulo, situado na mesorregião do Vale do Paraíba e microrregião de São José dos Campos, limitando-se com as cidades de Jacareí, Jambeiro, Paraibuna e Salesópolis. Possui uma população de 13811 habitantes, segundo pesquisa de 2008 do IBGE. Sua fundação data de 22 de maio de 1832.





Trata-se, portanto, de município de pequeno porte, cujo orçamento não basta para todas as necessidades de seus habitantes.





A existência de uma “Unidade Móvel de Saúde” beneficiará centenas de pessoas, principalmente as da zona rural, ou mesmo as de bairros distantes, que têm dificuldades de locomoção até o Posto de Saúde local.





Desta forma, reputamos como justa a reivindicação da municipalidade “santabranquense”, para a qual aguardamos a costumeira compreensão de Sua Excelência, o Governador do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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